
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 

INTEGRAÇÃO DO PRÉMIO DE 

DESEMPENHO NO VENCIMENTO 
 

 
 

Após várias reuniões entre a empresa e o SINDETELCO sobre a integração do prémio de 
desempenho no vencimento o SINDETELCO sempre afirmou que não estaria disponível para 
acolher essa proposta, com exceção da aplicação da mesma ao grupo profissional de 
Administrativos que trabalham na área operacional. 
 
Sempre explicámos à empresa que a aplicação dessa medida ao grupo profissional dos 
Distribuidores iria implicar uma perca de rendimentos no futuro. Apenas em 2016 os trabalhadores 
não irão sentir essa perda. 
 
Curiosamente, numa fase da vida do país em que tudo aponta para que o salário mínimo atinja em 
breve os 600 €uros, a empresa decide integrar o prémio no vencimento. 
 
É lamentável e inqualificável que os Distribuidores em 2017,2018, 2019 e durante os anos 
seguintes percam rendimentos e que em 2019 tenham menos rendimento disponível.  
 
Podemos ter opiniões divergentes mas a empresa sabe que a matemática é uma ciência exata e 
que é verdade o que afirmamos, se se confirmarem as atualizações anuais no salário mínimo.     
 
O SINDETELCO ouve os seus associados que receberam uma prenda de Natal envenenada. A 
Empresa tentou transformar uma perca de rendimentos a partir de 2017 em algo positivo para 
os trabalhadores. Como sempre fizemos iremos estudar a hipótese de avançarmos com ações 
judiciais para que seja corrigida, em sede própria, esta decisão. 
 
Sempre propusemos à empresa a integração do prémio de desempenho e produtividade em 
conjunto no vencimento. A empresa sempre recusou esta hipótese que não prejudicaria os 
trabalhadores.  
 

Defendemos o Diálogo e a Paz Social e estas atitudes da Empresa em 
nada contribuem para que estes valores saiam reforçados. 

 

COMUNICADO  4/SN/2016 

 

DECISÃO UNILATERAL DA EMPRESA 

CTTEXPRESSO 



PROCESSOS JUDICIAIS | PAGAMENTO DAS DESLOCAÇÕES 
 

Até ao final deste mês de Janeiro de 2016 estarão entregues nos tribunais os processos judiciais 
relativos à reposição do prémio de assiduidade que abrangem um total de 212 trabalhadores.  
 
Em relação aos casos das deslocações em que os trabalhadores dos CTTEXPRESSO têm direito a 
receber valores em falta, o SINDETELCO já conseguiu resolver muitos casos. Aguardamos que os 
restantes sejam resolvidos em breve e lamentamos que existam situações que demoram meses a 
resolver, quando o que se pede é apenas que a empresa cumpra a Lei.  
 
Não têm de ser os trabalhadores a suportar despesas que competem ser pagas pela empresa. 
Isto demonstra uma clara falta de respeito pelos trabalhadores e um incumprimento crasso da Lei. 
 
Não é isto que se espera de uma empresa que pertence ao grupo Correios de Portugal. A sua 
imagem não sai dignificada. 
 

NEGOCIAÇÃO COLETIVA 
 

Esperamos que os Correios de Portugal contribuam para a implementação da Negociação Coletiva 
nos CTTEXPRESSO, estrutural para as relações de trabalho e para o país. 
 
Continuaremos a lutar para que não existam no Grupo CTT trabalhadores de primeira e de 
segunda. Defendemos o trabalho digno.  
 

REVISÃO SALARIAL 2016 
 

O SINDETELCO entregou à empresa, no passado dia 6 de Janeiro 2016 uma proposta de revisão 
salarial para 2016, a aplicar aos trabalhadores dos CTTEXPRESSO. 
 

PROPOSTA DO SINDETELCO PARA 2016 
 
 Aumentos de 3,75% no vencimento (aumento mínimo de 25 €uros). 
 Aumento de 3,75% no subsídio refeição. 

 
Efeitos a 1 de Janeiro de 2016 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Lisboa, 8 de Janeiro de 2016                                                           O SECRETARIADO NACIONAL DO SINDETELCO 


